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Dispõe sobre a licença-paterni-
dade aos funcionários públicos
municipais, alterando dispositi
vos da Lei Complementar n2 133~
de 31 de dezembro de 1985, e da
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 12 - Inclui as letras "h" e "i" no inciso

XVI do artigo 76 da Lei Complementar n2 133, de 31 de dezembro de
1985, na forma como segue:

"Art. 76 - ...

h - paternidade;
i - ao funcionário adotante".
Art. 22 - Inclui o inciso X ao artigo 141 da Lei

Complementar n2 133, de 31 de dezembro de 1985, na forma que se-
gue:

X - paternidade".
Art. 32 - A Seção IV do Capitulo VIII do Titulo

111 da Lei Complementar n2 133, de 31 de dezembro de 1985, passa
a ter a seguinte denominação:

, ""Da licença para repouso a gestante e a puerpera
e da licença-paternidade".

Art. 42 - Ao arti~o 152 da Lei Complementar n2

133, de 31 de dezembro de 1985, sao acrescidos os parágrafos ter
,ceiro e quarto na forma como segue:
I ,,§ 32 _ Ao funcionário é concedida licença-pater
I nidade por de~ dias conse~utivos ao nascimento do filho, median=~
I te apresentaçao da Certidao de Nascimento. - IL.-',.....1
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§ 4º - Ocorrendo o falecimento da gestante e a so-
brevivência da criança, a licença-paternidade é dilatada por mais
trinta dias, deduzido destes o periodo de licença por luto, me-
diante apresentação da Certidão de Óbito".

Art. 5º - O artigo 153 da Lei Complementar nº 133,
de 31 de dezembro de 1985, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 153 - Ao término da licença a que se refere
o artigo anterior, é assegurado à funcionária lactante o direito
de comparecer ao serviço em um turnoÀ quando seu regime de traba-
lho obedecer a dois turnos, ou em tres horas consecutivas por dia,
quando seu regime de trabalho obedecer a turno único, durante dois
meses, desde que comprovada aquela condição pelo órgão de Biome-
tria".

Art. 6º - Inclui parágrafo único ao artigo 154 da
Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, nos termos
que seguem:

"Art. 154 -
Parágrafo único - Ao funcionário, nos casos previs

tos neste artigo, é estendida a licença-paternidade, nos termos
em que dispõe o artigo 152, parágrafos terceiro e quarto".

Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de janel

Jorge Santos Buchabqui,
Secretário Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.

lio Corbellini,
Isecretário do Governo Municipal.
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